
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 36/2023, que institui o 

“Outubro Rosa Pet” no âmbito do Município do 

Recife. PELA APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 

 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 36/2023, de autoria 

da Vereadora Andreza Romero. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por finalidade, instituir o “Outubro 

Rosa Pet” no âmbito do Município do Recife, a ser celebrado anualmente no mês 

de outubro. 

De acordo com os argumentos trazidos pela autora em sua justificativa, 

assim como os seres humanos, os animais também podem desenvolver câncer 
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de mama. Essa doença é mais comum em cães e gatos não castrados e pode 

ocorrer em qualquer idade, embora seja mais frequente em animais mais velhos.  

Ainda de acordo com as informações trazidas pela parlamentar, autora da 

proposta em análise, o diagnóstico do câncer de mama em animais é geralmente 

feito por meio de exames clínicos, como palpação da mama, exames de imagem, 

como radiografias e ultrassonografias, e análise de amostras de tecido obtidas 

por biópsia. 

O tratamento pode incluir cirurgia para remoção do tumor, quimioterapia, 

radioterapia e terapias complementares, como acupuntura e fisioterapia. A 

castração também pode ser recomendada em casos de animais não castrados, 

pois reduz o risco de desenvolvimento de câncer de mama. 

A detecção precoce do câncer de mama em animais pode aumentar as 

chances de sucesso do tratamento e a sobrevida do animal. Por isso, é 

fundamental que os tutores observem regularmente as mamas de seus animais 

e levem-nos ao Veterinário caso percebam alterações. 

 

 

VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 36/2023, de autoria da Vereadora Andreza Romero. 

 

 

       É o parecer. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 18 de abril de 2023. 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 36/2023, de 

autoria da Vereadora Andreza Romero. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 

                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 

_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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